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PROJETO DE LEt No 001 /2022

Aiuolizo o volor do Solorio
Mínimo poro os servidores
públicos municipois de
Condodo e dó outros
providêncios.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO, ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso de suos ofribuiçÕes legois, submete à oprecioçÕo
do Cômoro Municipol de Vereodores o seguinte projeto de Lei:

Art. 1o - Os servidores públicos municipois de todos os cotegorios,
oqui incluídos os otivos (efetivos, comissionodos ou controtodos) e
Ínotivos, que perceberem vencimentos oboixo do Solório Mínimo
Nocionol, possorÕo o perceber, o portir de I o de joneiro de 2022, o volor
de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reois) o tÍtulo de remuneroçÕo.

Arl. 2o - O impocto orçomentório e finonceiro de que trotom os
orts. 

,l6, 
17 e 2l do Lei Complementor no l0l, de 04 de moio de 2000,

poro os fins declorotórios, fico dispensodo por estorem os despesos
previstos no Lei Orçomentorio do corrente exercício, cujos despesos nÕo
ocorretom elevoçõo orÇomentorio totol, por serem preexistentes, nÕo
corocterizondo oçÕo novo ou omplioçÕo de oções.

Art. 3o - Esto Leí entro em vigor no doto de suo publicoçoo,
retroogindo seus efeitos finonceiros o I o de joneiro de 2021, revogondo-
se os disposições em contrório.

Gobinete do Prefeit 03 de Joneiro de 2022.

ANTONIO CA DA SIIVA
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JUSTIFICATIVA

SENHOR PRESIDENTE,

DEMAIS VEREADORES,

Tenho o honro de submeter à oprecioÇÕo de Vosso Excelêncio
Projeto de Lei que tem por objetivo implementor no ômbito do
Município de Condodo o disposto no ort. 7o, inc. lV, do ConstituiçÕo
Federol, cumulodo com seu respectivo ort. 39, § 3o, que, em síntese,
gorontem o todos os irobolhodores o recebimento de solório mínimo
nocionolmente u nificodo.

Tois dÍspositivos dizem, respectivomente:

Arl.7o SÕo direitos dos trobolhodores urbonos e rurois,
olém de outros que visem à melhorio de suo
condiçÕo sociol:

lV - solório mínimo, fixodo em lei, nocionolmente
unificodo, copoz de otender o suos necessidodes
vitois bósicos e às de suo fomílio com morodio,
olimentoçÕo, educoçÕo, soúde, lazer, vestuório,
higiene, tronsporte e previdêncio sociol, com
reojustes periódicos que lhe preservem o poder
oquisitivo, sendo vedodo suo vinculoçÕo poro
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Art. 39. A UniÕo, os Estodos, o Distriio Federol e os
Municípios instituirõo, no ômbito de suo competêncio,
regime jurídico único e plonos de correiro poro os
servidores do odministroçÕo público direto, dos
outorquios e dos fundoções públicos.

§ 3" Aplico-se oos servidores ocupontes de corgo
público o disposto no arl.7o,lV, Vll, Vlll, lX, X
XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII E XXX,
estobelecer requisÍtos diferenciodos
quondo o noturezo do corgo o exigir.
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Como é possível concluir dos textos ocimo, Excelêncios, sÕo

direitos dos trobolhodores urbonos e rurois o recebimento de solÓrio
mÍnimo nocionolmente unificodo, copoz de otender o suos
necessidodes vÍtois bósicos e os de suo fomílio com morodio,
olimentoçÕo, educoçÕo, soúde, lazer, vesiuorio, higiene, ironsporte e
previdêncio sociol, com reojusfes periodicos que lhe preservem o poder
oquisitivo, sendo vedodo suo vinculoçÕo poro quolquer fim, sendo tol
gorontio oplicóvel oos servidores públicos indistintomente.

A fim de regulomentor tois dispositivos, foi editodo o Medido
Provisório no 

.l.09112021, 
otrovés do quol determinou-se que o portir de

lo de joneiro de 2022, o sqlório mínimo seró de R$ 1.212,00 (um mil,
duzentos e doze reois).

Dionie disso, é cogente que este Município se odeque,
normotivomente, o esso novo reolidode íemboro os pooomentos dos
servidores duronte todo o exercício de 2021 tenho resoeitodo o mínimo
nocionol), notodomente porque no estruturo odministrotivo dos seus
servidores, é possível encontror diversos corgos que, conforme os
respectivos leis, nÕo olconÇom o referido quontio, o quol, no entonto, é
preservodo otrovés do recebimento de grotificoçÕes.

Por esse motivo, Senhores Vereodores, mostro-se necessÓrio o
crioçÕo desto Lei, de modo que no toconte oo solÓrio mínimo, sejo o
volor estipulodo pelo Presidêncio do Repúblico devidomente
respeitodo neste Município de Condodo. SÕo essos os motivoçÕes que
ensejorom o envio do Projeto de Lei que, esiou certo, seró
recepcionodo por esto Coso Legislotivo.

Renovo o Vosso Excelêncio e dignos pores nossos protestos de
opreÇo e consideroçÕo.

ANTONIO DA SILVA
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